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PORTARIA N” 502/2024

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA SERVIDORA

ALINE TAINÁ CRUZ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com amparo no Artigo 15 da Lei Municipal if

1048/2009, de 29/10/2009, e considerando,

« 0 profocolo servidor e-J42/2024;

● Diploma da conclusão do Curso Pós-Graduação em Educação

Injdniil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental:

● Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

RESOLVE;

I - Conceder a partir 01 de abril de 2024, Elevação de Nível

por Titulação, à vista da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação

Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Faculdade UniCesumar, Maringá-Pr de 20
de fevereiro de 2024, à Servidora ALINE TAINÁ CRUZ, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 13.691.504-5 SSP/PR,  e inscrita no CPF/MF sob iiL 101.614.859-

36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 158/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria Municipal Educação e Cultura, passando do nível “B-I” para nível “C-I”, conforme

dispõe 0 Artigo 14 da Lei Municipal n*^ 1048/2009.

Registre-se,

Publiquc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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através da Portaria n°. 426/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na
Secretaria Municipal Educação e Cultura, passando do nível “A-6
para nível conforme dispõe o Artigo 14 da Lei Municipal n
1048/2009.

I - Conceder, no dia 26 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência  à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 28 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:60375FCC
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CRUZ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:
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0 protocolo servidor e-l42/2024:
Diploma da conclusão do Curso Pós-Graduação em Educação
Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental;

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder a partir 01 de abril de 2024, Elevação de Nível por
Titulação, à vista da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental,

na Faculdade UniCesumar, Maringá-Pr de 20 de fevereiro de 2024, à
Servidora ALINE TAINÁ CRUZ, brasileira, divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 13.691.504-5 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 101.614.859-36, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n®. 158/2023 de 10 de fevereiro de 2023,

lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura, passando do nível
“B-!” para nível “C-I”, conforme dispõe o Artigo 14 da Lei
Municipal n® 1048/2009.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 008,134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2024.

Iporã-(PR), 28 de março de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:792ElAFl
Iporã-(PR), 28 de março de 2024.
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Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA À
SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS. E DÁ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:46B532F6OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N® 505/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. E DÁ

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

OUTRAS PROVIDENCIAS.
RESOLVE:
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